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EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO nº. 017/2018  

Contratante: MUNICÍPIO DE ARAPORÃ – MG  
Contratado: PERES GILBERTO CAMPOS 
05639649607  
Objeto: Suplementação do objeto do contrato 
de prestação de serviços e de mão de obra 
especializada para o fornecimento de 
SERVIÇOS DE APOIO ORGANIZACIONAL, a 
serem utilizadas durante o Carnaval/2018, a 
realizar-se entre os dias 09 a 13 de fevereiro 
de 2018, no “Espaço Chico do Pim” no 
Município de Araporã/MG, correspondente a 
25% (vinte e cinco por cento) do quantitativo 
de PARTE DOS ITENS respectivamente 
contratados.  
Valor total do aditamento: R$ 2.700,00 (dois 
mil e setecentos reais)  
Dotações Orçamentárias: 
02.05.03.13392.0039.3.3.90.39 (Ficha 237) 
Serviços Pessoa Jurídica  
Fundamento Legal: Art. 65 da Lei Federal nº 
8.666/1993 e alterações posteriores, Cláusula 
Oitava do referido contrato e Recomendação 
nº 002/2018 do Ministério Público do Estado 
de Minas Gerais, Promotoria Única da 
Comarca de Tupaciguara.  
 

DECRETO 3307/2018. 
 
DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE 
SERVIDOR COMISSIONADO E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS.                                                                                                                                                                        
 

                    A Prefeita Municipal de 
Araporã, Estado de Minas Gerais, no uso de 
suas atribuições legais,  

 
               Considerando o 
disposto na Lei  Complementar  Municipal  nº. 
093/2016, de 21 de Dezembro de 2016, que 
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dispõe sobre a reestruturação administrativa 
do Poder Executivo do Município de Araporã ;  
 
DECRETA 
 

Art.1º - Fica nomeada ao cargo em 
comissão de Coordenador de Programa de 
Saúde, a Sra. Aline Aparecida Marinho. 
   

Art.2º- Este Decreto retroage os 
efeitos financeiros para data de 1º de fevereiro 
de 2018, revogando as disposições em 
contrario. 

 
Gabinete da Prefeita Municipal de Araporã-
MG, aos 07 dias do mês de fevereiro de 2018. 
 
 

RENATA CRISTINA SILVA BORGES 
Prefeita Municipal de Araporã 

 
DECRETO Nº3308 /2018. 

 
“Dispõe sobre alterações no plano de custeio 
do Regime Próprio de Previdência Social de 
Araporã - MG, e dá outras providências”. 

 
A PREFEITA DO 

MUNICÍPIO DE ARAPORÃ, ESTADO DE 
MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições 
legais, nos termos do artigo 4”, da Lei 
Municipal n° 1036/2013, que dispõe sobre as 
alterações no plano de custeio do RPPS de 
Araporã, Estado de Minas Gerais,   

 
DECRETA: 
 
             Art. 1º – Conforme a avaliação 
atuarial do ano de 2018, ficam implementadas 
as alíquotas do custo normal e do custo 
suplementar, visando o equacionamento do 
déficit atuarial do RPPS de Araporã, que 

passam a vigorar conforme tabela abaixo: 
 

Período Alíquota 
do 
Custo 
Normal 
Mensal 
 

Alíquota do 
Custo 
Suplementar 
Mensal 
 

Alíquota 
Total 
Mensal 
 

1° ao 5º 
ano 

25,91% 1,25% 27,16% 

6º ao 28º 
ano 

25,91% 40,53% 66,44% 

 
Art. 2º – O percentual da contribuição 

previdenciária parte patronal, dos Poderes 
Legislativo e Executivo, incluídas as 
autarquias e fundações, será de 16,16,00% 
(dezesseis vírgula dezesseis por cento), já 
inclusos nesse percentual o custo normal, o 
custo suplementar e a taxa de administração 
de 2,00% (dois por cento) e incidirá sobre a 
remuneração de contribuição paga aos 
servidores efetivos ativos, nos termos da lei. 

 
Art. 3º – Para os próximos exercícios, 

o Chefe do Poder Executivo, poderá, por 
Decreto, realizar as alterações necessárias no 
plano de amortização para o equacionamento 
do déficit atuarial, com base em avaliação 
atuarial. 
           
           Art. 4º – Este Decreto entra em vigor 
na data de sua publicação. 

 
                              Gabinete da Prefeita 
municipal de Araporã, aos 08 de fevereiro de 
2018. 
 

RENATA CRISTINA SILVA BORGES 
Prefeita Municipal 
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EXTRATO DO CONTRATO N. 001/2018  
 

Contratante: Departamento Municipal de água 
e Esgoto de Araporã/MG  
Objeto: Prestação de serviços de poda em 
árvores e cercas vivas e atividades de limpeza 
capina e manutenção nos jardins da Estação 
de Tratamento de água e na Estação de 
Tratamento de Esgoto, com fornecimento de 
mão de obra e equipamentos necessários a 
realização dos serviços, em atendimento ao 
Departamento municipal de Água e Esgoto de 
Araporã/MG.  
Empresa: VALDECI JOSÉ MATIAS-ME, 
CNPJ: 17.565.715/0001-94  
Valor Estimado: R$ 7.850,00 (Sete mil 
oitocentos e cinquenta reais) para o presente 
contrato.  
Prazo contrato: O prazo de vigência será de 
30(trinta) dias.  
Dotação orçamentária:  
04.01.01.17512.0053.3.3.90.39.00  Ficha 09 
Fundamentação Legal: A presente 
contratação fundamenta-se no disposto no 
Art. 24, inciso II, da Lei 8.666 de 21 de junho 
de 1993  e alterações posteriores.  
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